
PARECER N° 79/2023

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Matéria: Projeto de Lei n° 72/2023

Autoria: Poder Executivo

Ementa: Altera dispositivo da Lei n° 4.793, de 21 de maio de 2008, que cria o Fundo Municipal de  

Habitação de Interesse Social – FHIS e institui o Conselho Gestor do FHIS.

Relatoria: Vereadora Regina Célia Daniel Ramos - Regininha

I- EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM EXAME

A presente propositura, de autoria do Poder Executivo, que “Altera dispositivo da Lei n° 4.793, de 21 de  

maio de 2008, que cria o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FHIS e institui o Conselho  

Gestor do FHIS”, encontra-se nesta Comissão com a finalidade de que seja elaborado parecer sobre a  

matéria.

II- PARECER JURÍDICO

A Procuradoria Jurídica da Casa no Parecer n° 151/2023, manifestou-se não vislumbrando impedimento à 

aprovação, destacando:

“O Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social – SNHIS foi instituído pela Lei Federal n°  

11.124/2005 e tem como objetivo principal implementar políticas e programas que promovam o  

acesso à moradia para a população de baixa renda, que compõe a quase totalidade do déficit  

habitacional do país.

A Lei  n° 11.124/2005 também institui  o Fundo Nacional  de Habitação de Interesse Social  –  

FNHIS, que desde 2006 centraliza os recursos orçamentários dos programas de Urbanização de  

Assentamentos Precários e de Habitação de Interesse Social, inseridos no SNHIS.

A lei que institui o SNHIS, prevê em seu art. 12, que os Estados e Municípios, ao aderirem ao  

SNHIS,  se  comprometem  a  elaborar  seus  respectivos  PLHIS.  A  apresentação  do  PLHIS  é  

condição para que os entes federados acessem recursos do Fundo Nacional de Habitação de  

Interesse Social – FNHIS.

A adequação do Conselho Gestor está inserta na competência do Poder Executivo: (…)”.
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III- CONCLUSÃO DA RELATORIA

Após  estudo  do  projeto,  esta  Relatoria  observa  que  a  propositura  se  encontra,  salvo  melhor  juízo, 

revestida de constitucionalidade e legalidade, nada obstando sua tramitação.

Pindamonhangaba, data da assinatura eletrônica.

Vereadora Regina Célia Daniel Santos - Regininha

Relatora

IV- DECISÃO DA COMISSÃO

Os  Vereadores  componentes  desta  Comissão  que  abaixo  assinam,  acolhem  integralmente  o  parecer  

exarado pela Relatora.

Pindamonhangaba, data da assinatura eletrônica.

Vereador Herivelto dos Santos Moraes – Herivelto Vela

Presidente

Vereador Júlio César Carneiro de Souza – Julinho Car

Membro
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